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PARECER CREMEB N° 08/11
(Aprovado em Sessao da 22 Camara de 03/06/2011)

Expediente Consulta n°® 177.302/09

Assunta Prescricao de tratamento fisioterapico e a ragdia dos mesmos por meédico e ou seus
auxiliares. Competéncia dos planos de salde praimnas condi¢des fisicas dos consultérios.
Relator: Cons. Eduardo Nogueira Filho

EMENTA:.. O Médico é o unico
responsavel pela indicagdo do
tratamento fisioterapico para o0 seu
paciente cabendo ao fisioterapeuta
executar métodos e técnicas
fisioterapicos com a finalidade de
restaurar, desenvolver e conservar a
capacidade fisica do paciente.

Cabe a fiscalizagéo dos
estabelecimentos de saude pelo
Departamento de Fiscalizacdo dos
Conselhos Regionais de Medicina

DA CONSULTA:

A Consulente solicita informacdes se o0 médico neocaspecifico ortopedista, tem
competéncia de prescrever tratamentos fisiotergpécde realizar em sua clinica médica,
devidamente inscrita no Cremeb, sem a presenc&suerapeutas, e se os aparelhos de
fisioterapia podem ser manuseados por médicos auiliares sob sua responsabilidade.

Solicita também se os planos de saude tem comjeet@acintervir em Alvara da Vigilancia
Sanitaria liberado pela Secretaria de Saude dal&st®ivisa em detalhamento de espaco fisico,
equipamentos, servicos medicos inscrito no Cremeahsive com Diretor Técnico.

NORMATIZACAO - A RESOLUCAO CFM n° 1.236/87

Art. 1° - Os estabelecimentos de saude destinadosexarcicio da Medicina Fisica e
Reabilitacéo, estdo obrigados a inscreverem-segxaimente nos Conselhos Regionais de

Rua Guadalajara, n® 175, Barra (Morro do Gato). Salvador - Bahia. CEP: 40.140-460
Tel.: 71 3339-2804 / Fax: 71 3245-5751 » e-mail: camara2@cremeb.org.br e www.cremeb.org.br



Cremeb

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

Medicina, conforme determina a Lei n° 6.839, de 8@ setembro de 1980.
Art. 2° - Os estabelecimentos de saude acima meamids deverdo obrigatoriamente ser
dirigidos por meédicos, designados Diretores Témico
Art. 3° - Os médicos responsaveis pela Direcdo itacdos Servicos de Medicina Fisica e
Reabilitacdo, deverdo exercer suas atividades cel linde estiver instalado servico sob sua
direcao.

Art. 4° - Competem unicamente aos médicos fazegndstico, solicitar exames, prescrever
terapéutica e dar alta a pacientes nos ServicosMeédicina Fisica e Reabilitacdo.
Art. 5° - E vedado ao médico, com exercicio pradisal nos Servicos de Medicina Fisica e
Reabilitacéo, atribuir ou delegar funcbes de sudusika competéncia para profissionais néo
habilitados ao exercicio da Medicina.

O DECRETO LEI N° 938/69, que prové sobre as profissbes de fisioterapeutrapeuta
ocupacional, em seu art. 3° diz: "E atividade pivaade o fisioterapeuta executar métodos e
técnicas fisioterapicos com a finalidade de restautesenvolver e conservar a capacidade fisica
do paciente", ndo cabendo, portanto dar diagngtiescrever tratamento e alta ao paciente, o
que compete ao médico. Quanto a restricdo privaliwaexecutar o método e a técnica
fisioterapica, entende-se que se refere a profiagmao médicos.

O Parecer n° 73/09 do Cremeb© Médico Ortopedista ou de outras especialidadesidico
responsavel pela indicacdo do tratamento fisiolevapara o seu paciente cabendo ao
fisioterapeuta executar métodos e técnicas figipteos com a finalidade de restaurar,
desenvolver e conservar a capacidade fisica demati

O Parecer n° 08/09 do CremeBCompete unicamente aos medicos fazer diagnosaaitar
exames, prescrever terapéutica e dar alta a pesidd@m como Coordenar os Servicos de
Medicina Fisica e Reabilitagcdo, cabendo ao fisiptenta executar métodos e técnicas com a
finalidade de restaurar, desenvolver e consereapacidade fisica do paciente”.

A Resolucdo CFM n° 1.613/2001
Art. 1° - Os Conselhos Regionais de Medicina ozggdio e manterdo, nas areas de suas
respectivas jurisdicbes, atividades de fiscalizaddalesempenho técnico e ético da Medicina,
através do Departamento de Fiscalizacédo, integpmfomeédicos fiscais e conselheiros ou
delegados, com um diretor escolhido pela Diretoria.
Art. 2° - Compete ao Departamento de Fiscalizagéo:

a. Fiscalizar o exercicio da profissao de médico;

b. Fiscalizar as instituicdes e estabelecimentos igsam servicos medico-assistenciais;
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PARECER:

Em relagdo ao 1° questionamento “E atividade pviaale o fisioterapeuta executar métodos e
técnicas fisioterapicos com a finalidade de restawtesenvolver e conservar a capacidade fisica
do paciente”, ndo cabendo, portanto dar diagngspiascrever tratamento e alta ao paciente, o
que compete ao médicDECRETO LEI N° 938/69.

Competem unicamente aos médicos fazer diagnosttoifar exames, prescrever terapéutica e
dar alta a pacientes nos Servigos de medi€isza e Reabilitagd0FM n° 1.236/87 no art.4°

Em relacdo a Competéncia dos planos de saude pwavii nas condi¢des fisicas dos
consultorios. Os estabelecimentos de saude dessinad exercicio da Medicina Fisica e
Reabilitacdo, estédo obrigados a inscreverem-seQanselhos Regionais de Medicina, cabendo a
fiscalizacdo dos mesmos pelo Departamento de kzsgdlo destes Conselhos conforme
RESOLUCAO CFM n° 1.613/2001.

Este é o Parecer.

Salvador, 24 de julho de 2010.

Cons. Eduardo Nogueira Filho
Parecerista
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